
 

               

       

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E EXAMES PARA ABERTURA DE PROCESSO 

UVEÍTES NÃO INFECCIOSAS- CID: H15.0, H20.1, H30.1, H30.2, H30.8 

DOCUMENTOS 

 LAUDO DE SOLICITAÇÃO/AVALIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS (LME);  

 CÓPIA DO CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE (CNS);  

 CÓPIA DO CPF E CARTEIRADE DE IDENTIDADE (RG); 

 CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

 PRESCRIÇÃO MÉDICA; 

 TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE PREENCHIDO (No caso de responsável apresentar IDENTIDADE e CPF do mesmo). 

 NO CASO DE RETIRADA POR PORTADOR: DECLARAÇÃO AUTORIZADORA DE RETIRADA POR TERCEIROS COM CÓPIA DE RG, CPF, 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DO PORTADOR E CÓPIA DO RG DO PACIENTE. 

 

 
INFORMAÇÕES/EXAMES  

 

 

 

     

 SERÃO INCLUÍDOS NESTE PROTOCOLO OS PACIENTES QUE APRESENTAREM DIAGNÓSTICO CONFIRMADO DE UVEÍTE NÃO INFECCIOSA, DE 
EVOLUÇÃO CRÔNICA E GRAVE, COM RISCO POTENCIAL DE PERDA FUNCIONAL. 
 
LAUDO (Todos os medicamentos): 
 

 DESCRIÇÃO CLÍNICA DETALHADA DOS SINAIS E SINTOMAS, INFORMAÇÕES SOBRE ACUIDADE VISUAL, TRATAMENTO PRÉVIOS 
(FARMACOLÓGICOS E NÃO FARMACOLÓGICOS), FALHA TERAPÊUTICA OU CONTRAINDICAÇÃO AO USO DE GLICOCORTICOIDE POR QUALQUER 
VIA DE ADMINISTRAÇÃO E RELATO DE DOENÇAS EXISTENTES. 

 

EXAMES OBRIGATÓRIOS (Todos os medicamentos): 

 CÓPIA DE LAUDO DE BIOMICROSCOPIA DE SEGMENTO ANTERIOR (DE QUALQUER DATA) 
 

PARA ADALIMUMABE, ALÉM DAS SOLICITAÇÕES DESCRITAS ACIMA ACRESCENTAR: 

 DESCRIÇÃO CLÍNICA RELATANDO SE HOUVE: FALTA DE EFETIVIDADE, INTOLERÂNCIA, TOXICIDADE OU CONTRAINDICAÇÃO AO 
TRATAMENTO COM IMUNOSSUPRESSOR PRÉVIO NÃO CORTICOIDE OU DOENÇA DE BEHÇET COM UVEÍTE POSTERIOR BILATERAL ATIVA COM 

ALTO RISCO DE CEGUEIRA OU ASSOCIADA COM DOENÇA SISTÊMICA EM ATIVIDADE. 

 CÓPIA DO EXAME DE TESTE TUBERCULÍNICO (PT) OU REAÇÃO DE MANTOUX (PPD) OU IGRA (VAL. 180 DIAS); 

 CÓPIA DO LAUDO DE RADIOGRAFIA DE TÓRAX (VAL. 180 DIAS). 
 

OUTROS EXAMES/DOCUMENTOS 

 
A ENTREGA DOS EXAMES/DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO DEPENDE DA SITUAÇÃO CLÍNICA DO PACIENTE. ESSES PODEM SER EXIGIDOS 
POR ESTA UNIDADE DE SAÚDE PARA QUE A AVALIAÇÃO DA SUA SOLICITAÇÃO SEJA CONCLUÍDA. VERIFIQUE COM SEU MÉDICO A 
NECESSIDADE DE ENTREGA DESSES EXAMES/DOCUMENTOS CONFORME O PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, ESPECÍFICO PARA SUA SITUAÇÃO CLÍNICA. 
 

 CÓPIA DE TIPAGEM DE IMUNOCOMPLEXOS (COMO O HLA-B27) (DE QUALQUER DATA); 

 CÓPIA DO EXAME DE TGO E TGP, FOSFATASE ALCALINA, GAMA-GT (VAL. 180 DIAS); 

 

 

 

 CÓPIA DO EXAME DE DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO (VAL. 180 DIAS); 

 CÓPIA DO EXAME DE DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES (VAL. 180 DIAS); 

 CÓPIA DO EXAME DE DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES E TRIGLICERIDEOS (VAL. 180 DIAS); 
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Coordenação do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 



 
 

 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 CÓPIA DO EXAME DE DOSAGEM DE MAGNÉSIO SÉRICO, POTÁSSIO SÉRICO E SÓDIO SÉRICO (VAL. 180 DIAS); 

 CÓPIA DO EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO (VAL. 180 DIAS); 

 CÓPIA DO EXAME DE LÍQUOR (DE QUALQUER DATA); 

 CÓPIA DO LAUDO DE CINTILOGRAFIA (DE QUALQUER DATA); 

 CÓPIA DO LAUDO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (DE QUALQUER DATA); 

 CÓPIA DO LAUDO DE RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BILATERAL (DE QUALQUER DATA); 

 CÓPIA DO LAUDO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA ( DE QUALQUER DATA ); 

 CÓPIA DO LAUDO DE TONOMETRIA (PRESSÃO INTRA-OCULAR - PIO) (DE QUALQUER DATA); 

 CÓPIA DO LAUDO DE ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ÓRBITA (MONOCULAR) (DE QUALQUER DATA). 

 
 

 

 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

  
ADALIMUMABE: SOMENTE PARA PACIENTES COM IDADE IGUAL OU MAIOR QUE 18 ANOS. 
 
TROCA DE TERAPIA PARA PACIENTES COM CADASTRO ATIVO E EM CONTINUIDADE DE TRATAMENTO: APRESENTAR SOMENTE OS 
EXAMES ESPECÍFICOS PARA O MEDICAMENTO QUE ESTÁ SENDO INCLUÍDO. OS EXAMES EM COMUM NÃO PRECISAM SER 
REAPRESENTADOS. 
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